INDICAÇÃO N°   295       , DE 2003.

Indicamos, com fundamento no art. 159 da XI Consolidação do Regimento Interno da Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado que determine ao órgão competente a verificação, manutenção e correção urgente do sistema de escoamento de águas superficiais que tem causado problemas aos proprietários e moradores na altura do Km 116,5 da pista sul da Rodovia Raposo Tavares.

JUSTIFICATIVA

A Rodovia Raposo Tavares é uma das principais vias de acesso ao interior paulista e corta a zona rural de importantes regiões, como de Sorocaba, onde se localiza o município de Araçoiaba da Serra.

A SP-Vias é a concessionária do trecho da rodovia a partir do Km 116, sendo que a mesma realizou pequenas obras de escoamento de águas pluviais no Km 116,5 sem obter resultados satisfatórios.

A comunidade local tem se queixado que o sistema de drenagem da rodovia encaminha toda a água da micro-bacia para apenas um ponto sobre uma estrada vicinal de terra causando erosão e assoreamento do córrego existente no local. A referida estrada vicinal é acesso de caminhões para pecuaristas, criadores de cavalos e pequenos produtores rurais. Segundo alguns técnicos consultados pelos moradores, a situação do escoamento das águas superficiais e da estrada vicinal chega a oferecer riscos aos proprietários de áreas limítrofes.

Considerando esses fatos e informações, é necessário que o Estado através de seus órgãos competentes, adote cobre medidas eficazes da concessionária do serviço.

Sala das Sessões, em 02 de abril de 2003

FAUSTO FIGUEIRA

Deputado Estadual PT
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